
06  de maio  de 2009.

Of. nº 100/2009

Senhor Prefeito,

                       Encaminhamos a Vossa Excelência para sanção a redação 

final do Projeto de Lei 013/2009 de autoria desse Executivo Municipal o qual “autoriza o 

Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com a Agência de 

Fomento do Paraná SA, no valor de R$ 2.271.850,00...”, tendo sido aprovado por 

unanimidade, com emenda, na última sessão ordinária ocorrida dia 05  de maio de 2009.

                        Abaixo transcrevemos o conteúdo da justificativa da sub-

emenda apresentada e aprovada, a qual recebeu endosso de todos vereadores.

                      “...Inicialmente o Prefeito Municipal propôs no projeto de empréstimo a 

construção de aproximadamente 10 km de calçamento no interior, beneficiando a  Linha Empossado e a 

Linha Quatro Irmãos. Também estava propondo recursos para construção de barracões industriais.

                     Após produtiva discussão e diante disto, os Vereadores   entendem que 

este é o momento de investimentos na agricultura, começando pelas estradas vicinais municipais, as quais 

devem receber calçamento.

                       Em reunião com o Prefeito Municipal, posta a posição dos Vereadores 

e também recebido concordância do Executivo Municipal.

                    Assim com a destinação dos recursos para calçamento das estradas 

vicinais municipais, os Vereadores estarão viabilizando recursos para a construção aproximadamente mais 

12 quilômetros de calçamento, além daqueles 10 quilômetros que o prefeito havia projetado.

                 Em entendimento entre os Vereadores e o Prefeito Municipal, os trechos 

priorizados são os seguintes:

a) Trecho 1 – Indústria Latreille-Linha Alto Empossado – extensão 6.000 metros;

b) Trecho 2 – PR 469-Linha Quatro Irmãos – extensão 4.000 metros;
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c) Trecho 3 - PR 473-Volta Grande – extensão 2.200 metros;

d) Trecho 4 – PR 281-Barra do Lajeado Grande – extensão 1.700 metros;

e) Trecho 5 – Linha São Pedro dos Poloneses-Linha Conrado – extensão 3.900m;

f) Trecho 6 – Linha São Valentim-Linha Santa Maria – extensão 2.900 metros; e

g) Trecho 7 – Ponte Rio Dois Vizinhos-Linha São Pedro dos Poloneses –    extensão 800 metros.

                                                

                                                Desta forma todos ganham o prefeito, os vereadores e toda população 

do Município de Dois Vizinhos.

  Sala das Comissões Permanentes,  Dois Vizinhos, PR,
 aos 05 de maio de  2009”

                        Pela atenção dispensada, antecipamos agradecimentos.

                                   Atenciosamente,

   Hélio Capelesso
   Presidente



   


